
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 4ª Reunião Ordinária 

 ETAPA DE COLETA DE DADOS DO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 28 dias do mês de Setembro de 2010, às 10:30, no AUDITORIO DA BIBLIOTECA PUBLICA, do município, AMONTADA, Estado CE, foi realizada a 4ª
Reunião Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) RAIMUNDO ROGACIANO MONTENEGRO representante do IBGE,
com a presença dos seguintes membros:

ALRENI COELHO VIANA FEITOSA - SECRETARIA DE AGRICULTURA
ECIRLANDIO SOARES TEIXEIRA - ESCOLA GIZEUDA SANTIAGO TEIXEIRA
EDIVALDO ASSIS DE JESUS - PREFEITURA
FRANCISCO XEREZ PONTES NETO - SECRETARIA DE SAÚDE
JOSÉ JUVENAL DOS SANTOS - SECRETARIA DE FINANÇAS
MANOEL EDINIO NOGUEIRA - PREFEITURA
MARIA DAS GRAÇAS MARQUES GOMES - PREFEITURA - SECRETARIA DESAÚDE
MARIA ELIZIMAR CARNEIRO MOURA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MARIA ENILDA RIBEIRO TOMÉ - PREFEITURA
MARIA ORTÊNCIA BONIFACIO - SECRETARIA DE SAÚDE
MERCÊS OLIVEIRA GOMES - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RAIMUNDO IDALIO LOPES - PREFEITURA

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município AMONTADA  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à coleta de dados: 

1. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes.
Não.

1.1. Informações da Pré coleta:

 Foram apresentados os resultados da Pré-coleta para o município (endereços)?
Sim.

2. COBERTURA DA COLETA DE DADOS

2.1. Foram apresentados os conceitos de: domicílio e morador, data de referência, pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico
e da amostra, fração amostral e dados do censo e a importância de responder de maneira correta as perguntas do Censo?
Sim. Caso sim, de que forma?
Folder
Explicacao

2.2. Foi apresentado relato do andamento da coleta baseado nos relatórios do SIGC?
Sim. Caso sim, de que forma?
Com acesso ao sistema.
Com planilhas impressas ou em arquivo.

2.3. Algum membro da CMGE apontou falha na cobertura, indicando domicílios não recenseados (em setores de coleta iniciada ou encerrada)?
Não.

2.4. Caso a resposta a pergunta anterior tenha sido sim, o Presidente da CMGE obteve informações para verificação da falha apontada junto ao
CNEFE? (Indicação de endereços dados como não recenseados).

2.5. Existe possibilidade dos membros da CMGE apoiarem o trabalho de supervisão e a abertura de unidades fechadas e casos de recusa?
Sim. De que forma?
Cedendo veículos para locomoção, verificar os domicílios vagos.

3. Outros assuntos: comentários, sugestões e decisões.
Foi questionado pelo Sr. Prefeito que o número de domicílios que não foram realizados a coleta estava muito elevado. Em seguida o Coordenador de área
Antonio Nogueira Amora informou que o IBGE estava verificando todos os domicílios vagos, fechados e de uso ocasional. Nese momento o Sr. prefeito se
propôs  a colaborar no que fosse necessário para a realização desse trabalho, inclusive com a disponibilização de transporte. Diante do exposto o Sr. Prefeito
sugeriu ainda que fosse anunciado nas emissoras de rádio que os moradores não recenseados comparecessem ao posto de coleta para que o IBGE
tomasse providências. Porém o corrdenador de área observou que ainda existem setores em coleta e que este procedimento poderia causar tumulto no
processo de coleta, achando por bem que o alerta aos munícipes não recenseados ocorressem somente ao final da coleta. Em seguida o presidente
entregou o kit do "Projeto Vamos Contar" a Sra Maria Elizimar, coordenadora da Sec. de Educação e explicou que posteriormente ela receberia os DVDs do
ensino fundamental. Entregou também os mapas do município ao Sr. prefeito e finalizou a reunião.



Relação dos participantes do IBGE que estiveram presentes na reunião:
Vládia Carla De Araújo(Acm), Otávio Rocha Neto (Acs), Ana Clébia Torres De Oliveira (Acs), Francisco José Alves Ribeiro(Acs), Flávio De Albuquerque
Lima(Acs), Jaline Moreira Gouveia(Aca) E João Batista Da Costa Araújo(Aci).

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram: 

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


